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PREFEITURA MUNICIPAL DE IAPU/MG 
 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO  

 
Inexigibilidade nº 14/2026. Processo nº 111/2026. Processo auxiliar. A Prefeitura 
Municipal de Iapu/MG comunica que está promovendo licitação objetivando o 
credenciamento de leiloeiros oficiais para a realização de leilões nas modalidades 
presencial e/ou online/virtual e/ou presencial e online/virtual simultaneamente, mediante 
demanda, destinados à alienação de imóveis e/ou de bens móveis 
inservíveis/irrecuperáveis de propriedade do Município de Iapu – MG. O Edital poderá 
ser obtido no site do BBMNET – Bolsa Brasileira de Mercadorias-
https://novobbmnet.com.br/, ou https://transparencia.iapu.mg.gov.br/licitacoes. O 
recebimento das documentações exigidas no edital serão através do site do BBM NET 
- Bolsa Brasileira de Mercadorias e dar-se-á a partir das 08h00min do dia 25/05/2026 
até 31/12/2028 conforme edital. Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão 
ser enviadas no site: https://novobbmnet.com.br. IAPU-MG, 22 de maio de 2026. José 

Pereira Viana. Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IAPU/MG 
 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 069/2026 – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
– Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Iapu/MG, neste ato representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. José Pereira Viana, comunica a assinatura do Contrato 

nº 051/2026, no dia 13 de maio de 2026, respectivamente com o Sr. João Paulo De 

Paiva Ramos, inscrito no CNPJ: 37.576.284/0001-79, perfazendo um valor total 

contratado de R$ 20.717,40, (vinte mil, setecentos e dezessete reais e quarenta 

centavos), cujo objeto é contratação de profissional qualificado para prestação de 

consultoria in loco para atender às necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente do município de Iapu/MG, conforme termo de referência. Vigência: 13/05/2026 

até 12/05/2027. Iapu-MG, 22 de maio de 2026. JOSÉ PEREIRA VIANA. Prefeito 

Municipal.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IAPU/MG 
 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2026 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2026– 
O Prefeito Municipal comunica a assinatura do contrato nº 053/2026, no dia 19 de maio 
de 2026, com a empresa CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO 
VALE DO AÇO - CIMVA, inscrito no CNPJ sob o nº 21.466.841/0001-69, perfazendo um 
valor total da licitação de R$ 127.154,88 (cento e vinte e sete mil, cento e cinquenta e 
quatro reais e oitenta e oito centavos). Cujo objeto do presente termo de contrato é a 
contratação do CIMVA – CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO 
VALE DO AÇO, cujo o objetivo é a contratação de profissional capacitado para 
prestação de serviços em engenharia ambiental para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Vigência:19 de maio de 2026 a 18 
de maio de 2027. Iapu-MG, 22 de maio de 2026. JOSÉ PEREIRA VIANA. Prefeito 

Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IAPU/MG 
 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 113/2026 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2026– 

O Prefeito Municipal comunica a assinatura do contrato nº 052/2026, no dia 19 de maio 

de 2026, com a empresa CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO 

VALE DO AÇO - CIMVA, inscrito no CNPJ sob o nº 21.466.841/0001-69, perfazendo um 

valor total da licitação de R$ 123.920,00 (cento e vinte e três mil, novecentos e vinte 

reais). Cujo objeto do presente termo de contrato é a contratação do CIMVA – 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO VALE DO AÇO, cujo o 

objetivo é a locação de caminhão do tipo Bruck para atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos. Vigência:19 de maio de 

2026 a 18 de maio de 2027. Iapu-MG, 22 de maio de 2026. JOSÉ PEREIRA VIANA. 

Prefeito Municipal. 

 

 


